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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
"DISPÕE SOBRE O PONTO 
2026 NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

 
 
Art.1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO
administração direta nos dias 16(dezesseis
(terça feira), e 18(dezoito) de fevereiro
 
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos
 
Art. 3º. Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais
deverão cumprir escala de trabalho.
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na 
contrário. 
 
 
                                                            
 
 
 

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
                Aramina, Data supra. 
 
 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
MUNICIPAL Nº 4.078 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

O PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 16, 17 E 18
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais 
pela Lei Orgânica do Município 

PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais da 
16(dezesseis) de fevereiro (segunda feira), 17 (dezessete) de fevereiro

e 18(dezoito) de fevereiro (quarta feira) até as 12:00 horas. 

Decreto não se aplica aos serviços públicos essenciais, de saúde e educação.

. Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais
cumprir escala de trabalho. 

. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

                Prefeitura Municipal de Aramina, 09 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 
 

09 DE FEVEREIRO DE 2026= 

 
Fls. _______ 

FACULTATIVO NOS DIAS 16, 17 E 18 DE FEVEREIRO DE 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município  

nas repartições públicas municipais da 
17 (dezessete) de fevereiro 

essenciais, de saúde e educação. 

. Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais 

de sua publicação, revogando-se as disposições em 

feitura Municipal de Aramina, 09 de fevereiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

 

“DISPÕE SOBRE SUBSTITUI
MUNICIPAL DE ARAMINA 
 
 

Art. 1º. Ficam alterados e designados
Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
seguinte redação: 
 
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 
LAZER: 

 

DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO:

EMEI ARAMINA 

a)-Gestor: 

 Patrícia Henrique Meneguini

b)-Fiscal: 

 Marcela Cristina de Souza Silva

 

DEPARTAMENTO CULTURA

a)-Gestor 

 Deividi Queiroz Batista. 

b)-Fiscal 

 Vitória Beatriz da Silva Moretti

Art. 2º. As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, 
são as estabelecidas no regulamento pertinente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.408 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

E SOBRE SUBSTITUIÇÃO ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA 
 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
 
RESOLVE: 
 
 

alterados e designados novos membros para atuarem como Fiscais e Gestores de 
Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passando o Inciso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO: 

ique Meneguini; 

Marcela Cristina de Souza Silva 

DEPARTAMENTO CULTURA, TURISMO E LASER 

 

Beatriz da Silva Moretti 

As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, 
regulamento pertinente. 

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 = 

 
 
Fls. ___19____ 
 
 

MBITO DA PREFEITURA 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

atuarem como Fiscais e Gestores de 
passando o Inciso V, a vigorar com a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data
contrário. 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.408 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

em vigor na data da sua publicação, revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 09 de fevereiro de 2.026
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 = 

 
 
Fls. ___20____ 
 
 

revogadas as disposições em 

 
09 de fevereiro de 2.026. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
06/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 98/2025 – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 30/2025

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS (MINIVAN E
SEDAN)  PARA  A  SECRETARIA  DA  SAÚDE,  NOS
QUALITATIVOS  DEFINIDOS  NO  ANEXO  I  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
- CNPJ: 45.323.474/0001-02.

CONTRATADA: NIPOTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 58.560.448/0001-40. VALOR TOTAL: R$ 115.830,00
– DATA DA ASSINATURA: 09/02/2026.

VIGÊNCIA: até 09/0/2026 a 09/02/2027.
Aramina, 09 de fevereiro de 2026.

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE – PREFEITO.
...........................................................................................................
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